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UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho n.o 12 907/2006 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico e ao abrigo da alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 323/84, de 9 de Outubro, e do despacho reitoral n.o 12/95, de
26 de Janeiro, e nos termos da deliberação n.o 8 do senado uni-
versitário, em sessão de 14 de Julho de 1994, que instituiu o curso
de mestrado em Estudos sobre as Mulheres na Universidade Aberta,
adiante designado por mestrado, determino, no que se refere ao
9.o curso (2007-2009) o seguinte:

1 — O prazo de candidatura e pré-inscrição no mestrado decorrerá
de 1 de Setembro a 6 de Outubro de 2006.

2 — O prazo para matrícula e inscrição no mestrado decorrerá de
13 a 30 de Novembro de 2006.

3 — O número de inscrições neste curso de mestrado é fixado em 25.
4 — O mestrado é um curso de carácter formal, organizado pelo

sistema de unidades de crédito e leccionado em regime presencial.
5 — A duração máxima é de dois anos, ocupando a parte curricular

um ano e reservando-se o restante para a preparação, orientação
e apresentação da dissertação.

6 — A parte curricular do mestrado será ministrada em Lisboa nas
instalações da Universidade Aberta.

7 — O início das actividades escolares está previsto para 5 de Janeiro
de 2007.

8 — O montante das propinas para este curso é de E 2000, assim
distribuído:

Propina de matrícula — E 200;
Propina de inscrição na parte curricular — E 1600;
Propina de inscrição para dissertação — E 200.

9 — A propina de inscrição na parte curricular pode ser liquidada
de uma só vez no acto da matrícula e inscrição ou em duas prestações
iguais, a primeira no acto da matrícula e inscrição e a segunda até
ao início do 2.o semestre.

10 — É concedida a isenção de propinas a três docentes do ensino
superior público de entre os admitidos ao mestrado.

11 — Informações sobre este mestrado poderão ser obtidas junto
do Sector de Apoio ao Enquadramento Lectivo da Universidade Aberta,
Núcleo de Informações, na Rua da Imprensa Nacional, 100, Lisboa,
ou por correio electrónico: infosac�univ-ab.pt; fax: 213970841; tele-
fones: 213916568 e 213916588; linha azul: 808200215 ou, ainda, por
correspondência, para a Rua da Escola Politécnica, 141, 1269-001 Lisboa.

12 — Plano curricular:

Semestre Créditos ECTS Horas

Bloco I

Fundamentos e Metodologias:

Metodologia da Investigação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 3 9 45
Metodologia da Investigação II (História) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 2 6 30
Teorias Educativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 1 3 15

Bloco II

Ideologias:

História dos Direitos das Mulheres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2 6 30
História Política e Social Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 3 9 45

Bloco III

Realidades:

Sociologia da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 2 6 30
Sociologia do Trabalho e do Lazer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 2 6 30

Bloco IV

Representações:

Expressões Culturais I (Arte) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 1 3 15
Expressões Culturais II (Literatura) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 2 6 30
Discursos do Quotidiano I (A Problemática do Género na Sala de Aula) . . . . . . . . . . . 1.o 1 3 15
Discursos do Quotidiano II (A problemática do Género nos Mass Media) . . . . . . . . . . 2.o 1 3 15

13 — Júri de selecção dos candidatos:

Presidente — Doutor Hermano Duarte de Almeida e Carmo.
Vogais:

Doutora Teresa Maria da Conceição Joaquim.
Doutora Ana Paula dos Santos Cordeiro.
Doutora Joana Catarina Tarelho de Miranda.
Doutora Maria Inês Macias de Mello Magalhães.

31 de Maio de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho n.o 12 908/2006 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico e ao abrigo da alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 323/84, de 9 de Outubro, e do despacho n.o 4220/98, de 11 de
Março, publicado no Diário da República, e nos termos da deliberação
n.o 99 do senado universitário, em sessão de 10 de Dezembro de
1996, que criou o curso de mestrado em Administração e Gestão
Educacional na Universidade Aberta, adiante designado por mestrado,
determino, no que se refere ao 8.o curso (2006-2008), o seguinte:

1 — O prazo de candidatura e pré-inscrição no mestrado decorrerá
de 7 de Junho a 3 de Julho.

2 — O prazo de resposta aos candidatos decorrerá de 24 a 26 de
Julho.

3 — O prazo de reclamações decorrerá de 27 a 31 de Julho.
4 — O prazo para a matrícula e inscrição do mestrado decorrerá

de 16 a 26 de Outubro.
5 — O número de inscrições neste curso de mestrado é fixado em 25.

6 — A percentagem de vagas reservadas a docentes do ensino supe-
rior é de 10 (três candidatos).

7 — As restantes vagas são abertas a candidaturas individuais ou
de outras instituições.

8 — As actividades lectivas terão início em 9 de Novembro e decor-
rerão nas instalações da Universidade Aberta, em Lisboa.

9 — O mestrado é um curso de carácter formal, organizado com
a colaboração científica da Escola Superior de Educação do Instituto
Politécnico de Lisboa, organizado pelo sistema de unidades de crédito
e leccionado em regime presencial, de segunda-feira a quinta-feira
das 17 às 20 horas.

10 — A duração máxima é de dois anos, ocupando a parte curricular
12 meses e reservando-se os 12 restantes para a preparação, orientação
e apresentação da dissertação.

11 — O montante das propinas para este curso de mestrado é de
E 2500, assim distribuído:

i) Propina de matrícula — E 100;
ii) Propina de inscrição na parte curricular — E 2250;

iii) Propina de inscrição para a dissertação — E 150.

12 — A propina de inscrição na parte curricular pode ser liquidada
de uma só vez, no acto da matrícula e inscrição, ou em duas prestações
iguais, a 1.a no acto de matrícula e inscrição e a 2.a até 20 de Maio
de 2006.

13 — É concedida isenção de propinas a três docentes do ensino
superior de entre os admitidos ao mestrado.




